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AGENDA

AGENDA DE OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS
JANEIRO/2015

DIA 01 FERIADO - ANO NOVO

De acordo com a Lei nº 662/49, é considerado feriado nacional nesta data.

DIA 07 SALÁRIOS - PAGAMENTO AOS EMPREGADOS

Salvo condições mais favoráveis previstas na convenção ou acordo coletivo da categoria profissional, até esta data,
as empresas deverão  efetuar o pagamento de salários aos seus empregados, relativo ao mês de dezembro/2014.

HORISTA - HORAS NORMAIS E DSR NO MÊS:

Para o respectivo mês em referência, as horas normais e os DSRs (somente aplicado aos horistas), estão distribuídos da seguinte maneira
(base 220 hs./mensal):

• Horas Normais = 190,67 hs/ct (26 dias) = 190:40 hs/sx

• DSRs (*)          =   36,66 hs/ct (05 dias) =   36:40 hs/sx

• TOTAL            = 227,33 hs/ct (31 dias) = 227:20 hs/sx

 Obs.: Não está incluso no DSR o feriado municipal da cidade.

Notas:
ct = centesimal
sx = sexagesimal
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DIA 07 CADASTRO DE EMPREGADOS - CAGED

A empresa que no mês de dezembro/2014 teve os seguintes movimentos: admissão, demissão, reintegração,
aposentadoria, falecimento e transferência de empregados, até esta data, deverá fazer a entrega das informações
por meio eletrônico (Internet ou Disquete), utilizando-se o Aplicativo do CAGED Informatizado - ACI
(http://www.mtb.gov.br).

Empresas que possuam a partir de 20 trabalhadores no 1º dia do mês de movimentação, estão sujeitas a utilização
de certificado digital válido, padrão ICP Brasil, para a transmissão da declaração da CAGED por todos os
estabelecimentos (Portaria nº 2.124, de 20/12/12, DOU de 21/12/12).

CAGED INFORMATIZADO - ADMISSÕES COM PERCEPÇÃO DO SEGURO-DESEMPREGO

Nos casos de admissões, com percepção do Seguro-Desemprego ou cujo requerimento esteja em tramitação, a
informação deverá ocorrer na data de início das atividades do empregado, sendo desnecessário informar na
movimentação mensal. A  situação do trabalhador relativa ao Seguro-Desemprego, está disponibilizada no site do
Ministério do Trabalho e Emprego (Portaria nº 1.129, de 23/07/14, DOU de 24/07/14).

DIA 07 FGTS - RECOLHIMENTO - GFIP

Recolher até esta data, junto ao banco depositário, o FGTS relativo a 8% sobre as remunerações pagas na folha de
pagamento de dezembro/2014. Deve-se ainda considerar a 2ª parcela do 13º salário/2014 e os afastados por
acidente de trabalho, serviço militar e salário-maternidade.

DIA 09 13º SALÁRIO/2014 - 3ª PARCELA

Para todos os casos de empregados com percepção de salários variáveis, bem como  para aqueles que realizaram
horas extras e outros adicionais no mês de dezembro/2014, até esta data, deverá ser efetuado o pagamento da
diferença correspondente a parte variável e/ou média de horas extras e outras variáveis. Veja mais detalhes no RT
090/2014.

De acordo com o § 25 do art. 216, do Decreto nº 3.048/99 (RPS/99), relativamente aos que recebem salário variável, o recolhimento da
contribuição decorrente de eventual diferença do 13º salário deverá ser efetuado juntamente com a competência dezembro do mesmo ano.

DIA 15 INSS (GPS) - CONTRIBUINTE INDIVIDUAL - RECOLHIMENTO

O contribuinte individual, que no mês de dezembro/2014, não atingiu a remuneração total equivalente ao valor do
salário mínimo, deverá recolher até esta data, a complementação da contribuição de 20% incidente sobre a
diferença entre o limite mínimo e a remuneração efetivamente percebida. Também nesta data, deverá ser recolhido
a contribuição complementar de 9% caso pretenda contar o tempo de contribuição, para fins de obtenção da
aposentadoria por tempo de contribuição ou de contagem recíproca do tempo de contribuição. O recolhimento
complementar deverá ser feito nos códigos de pagamento usuais do contribuinte individual.

DIA 20 INSS (GPS) - RECOLHIMENTO POR MEIO ELETRÔNICO

A guia de recolhimento do INSS (GPS) de empregados e de contribuintes individuais, relativo ao mês de
competência dezembro/2014, poderá ser recolhida até esta data sem nenhum acréscimo. Observar a aplicação do
FAP a partir da competência janeiro/2010.

Nota 1: A contribuição proveniente de reclamatória trabalhista deverá ser recolhida sempre no dia 2 do mês seguinte ao da liquidação da
sentença.
Nota 2: Desde a competência junho/2007, observar novas alíquotas de Acidente do Trabalho - SAT. Consulte o RT 013/2007 (Anexo V do
RPS/99, alterado pelo Decreto nº 6.042, de 12/02/07, DOU de 13/02/07).

DIA 20 IRRF - ASSALARIADOS E OUTROS - RECOLHIMENTO

Até esta data, deverá ser recolhido o IRRF de assalariados, autônomos, pró-labore, fretes e carretos, e outros,
retidos no mês de dezembro/2014.

DIA 20 CÓPIA DA GPS - ENTREGA AO SINDICATO PROFISSIONAL E AFIXAÇÃO NO QUADRO

Até esta data, deverá ser encaminhado ao sindicato profissional da categoria preponderante, a cópia da GPS
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referente ao mês de competência dezembro/2014.

DIA 30 CONTRIBUIÇÃO SINDICAL - EMPREGADOS

Até esta data, recolhe-se a CS de empregado junto ao Banco do Brasil ou em qualquer agência bancária, bem como
na Caixa Econômica Federal, inclusive nas unidades lotéricas, correspondentes bancários, postos de auto-
atendimento, equivalente as importâncias descontadas na folha de pagamento de dezembro/2014. Sobre a matéria,
consulte os RT 018/2014.

DIA 30 GFIP COMPETÊNCIA 13 - INFORMAÇÕES À PREVIDÊNCIA SOCIAL

Até esta data, deverá ser entregue a GFIP competência 13 - informações à Previdência Social, relativas a fatos
geradores das contribuições relacionadas ao 13º salário, devendo ser apresentada na versão atual do SEFIP. Veja
mais detalhes no RT 095/2005 (Ato de Instrução Normativa nº 9, de 24/11/05, DOU de 25/11/05, da Secretaria da
Receita Previdenciária).

DIA 30 MAPA DE AVALIAÇÃO ANUAL DE ACIDENTES - ENTREGA À SESMT

Até esta data, às empresas que mantém o SESMT (NR 4), deverão encaminhar à Secretaria de Segurança e
Medicina do Trabalho, devidamente preenchido, o Mapa de Avaliação Anual de Acidentes do Trabalho, incluindo
doenças ocupacionais e agentes insalubres. Fds.: NR 04, Portaria nº 3.214/78, subitem 4.12, “i”.

DIA 30 DECLARAÇÃO DE DEPENDENTES DO IMPOSTO DE RENDA

Até esta data, deverá ser renovada todas as Declarações de Dependentes do Imposto de Renda, cuja a validade se
estenderá até 31/12/2015 (art. 37 da Instrução Normativa nº 25, de 29/04/96, DOU 02/05/96 e art. 38 da Instrução
Normativa nº 15, de 06/02/01, DOU de 08/02/01).

Obs.: As notas de cada assunto encontram-se disponibilizadas no site.

CENTRAIS SINDICAIS
ÍNDICES DE REPRESENTATIVIDADE - ALTERAÇÃO

A Instrução Normativa nº 2, de 22/12/14, DOU de 23/12/14, do Ministério do Trabalho e Emprego, revogou a Instrução
Normativa nº 5, de 20/12/13, e estabelece novas regras e procedimentos relacionados à aferição dos índices de
representatividade das Centrais Sindicais no âmbito do GT Aferição. Na íntegra:

O Ministro de Estado do Trabalho e Emprego, no uso das atribuições legais que lhe confere o artigo 87, do parágrafo único,
inciso II da Constituição e tendo em vista o disposto no § 1º do artigo 4º da Lei nº. 11.648, de 31 de março de 2008 e no
parágrafo único do art. 1º da Portaria Nº. 1.718, de 05 de novembro de 2014, resolve: Art. 1º Para fins de aferição dos índices
de representatividade das centrais sindicais serão considerados o número de sindicalizados dos sindicatos constantes nos
seguintes documentos:

I - solicitações eletrônicas de registro sindical (SC), de complemento de registro (CR) e de complemento de alteração (CA)
validadas no ano anterior ao de início do ano de referência;

II - solicitações eletrônicas de atualizações de diretorias (SD) e solicitações de atualização sindical (SR), transmitidas para o
sítio do MTE até o dia 30 de novembro e protocoladas até o dia 15 de dezembro do ano anterior e validadas até 20 de janeiro
do ano de início do ano de referência, com exceção das solicitações já aferidas no ano anterior.



www.sato.adm.br 4

§ 1º - As solicitações eletrônicas transmitidas até 30 de novembro, protocoladas até 15 de dezembro e não decididas até 20
de janeiro, por deficiência nos dados ou na documentação apresentada pela entidade sindical, serão consideradas na aferição
do ano de referência seguinte.

§ 2º - Excepcionalmente, para aferição no ano de 2015, serão consideradas todas as solicitações eletrônicas de atualizações
de diretorias e de filiação a entidades de grau superior (SD) e solicitações de atualização sindical (SR) transmitidas e
protocoladas até 31 de dezembro de 2014, além das solicitações previstas no inciso I deste artigo.

Art. 2º - Não serão considerados, para fins de alteração do número de sindicalizados, as atas e documentos apresentados em
sede de SD que façam referência à troca de membros de diretoria ainda vigente, sem a composição de uma nova diretoria
mediante eleição.

Parágrafo único - Somente serão aceitas para fins de aferição atas retificadoras apresentadas no curso da análise e validação
da SD de diretoria.

Art. 3º - Será considerado, em ordem de preferência, nos dados da ata de eleição e apuração de votos da diretoria, registrada
em cartório, o número de:

I - sindicalizados;
II - sindicalizados aptos a votar;
III - sindicalizados votantes.

Parágrafo único - Para os processos protocolados no Ministério anteriores à entrada em vigor da Portaria nº. 02, de 22 de
fevereiro de 2013 (atualizações sindicais - SR) e para os processos anteriores à entrada em vigor da Portaria nº. 326, de 01
de março de 2013 (registro sindical e alteração estatutária) serão considerados o número de sindicalizados dos sindicatos
constantes das atas de eleição e/ ou apuração, da lista de presença da assembleia de eleição e/ ou apuração e, nos casos de
ausência desses itens, o número de membros dirigentes eleitos.

Art. 4º - Participarão do Grupo de Trabalho - GT criado especificamente para os trabalhos de aferição do índice de
representatividade, as centrais sindicais cadastradas no SIRT que atenderam a pelo menos 02 (dois) requisitos constantes do
art. 2º da Lei 11.648/ 2008, relativo à aferição do ano anterior.

Art. 5º - Serão considerados para fins de apuração do índice de representatividade das centrais sindicais, os dados eleitorais
constantes do CNES.

§ 1º - A Secretaria de Relações do Trabalho SRT, por meio da Coordenação de Informações Sindicais - CIS fornecerá
mensalmente às centrais sindicais integrantes do GT, arquivo eletrônico extraído do CNES com os dados das solicitações
validadas no período, para fins de conhecimento.

§ 2º - A central interessada deverá solicitar em até 15 (quinze) dias após o envio do arquivo mensal pelo CIS, pedido formal
onde deverão ser indicados os processos a serem levados para verificação pelo GT.

§ 3º - Trimestralmente, será agendada reunião do GT a que se refere o art. 4º, com a finalidade de discussão e verificação
dos processos que as centrais indicarem.

§ 4º - Excepcionalmente, para o ano de 2014, as reuniões do GT previstas no § 3º deste artigo serão agendadas na medida
em que os processos forem sendo disponibilizados pelo CIS, sem prejuízo da data prevista no art. 7º.

Art. 6º - Na verificação dos processos pelo GT, havendo divergência de posicionamento de seus membros acerca das
informações constantes das atas em relação aos dados informados no CNES, cada representante de central sindical proferirá
seu posicionamento sobre o caso em questão, devendo prevalecer o posicionamento da maioria simples, e não havendo
posição majoritária serão registrados o posicionamento de cada central e levada à decisão final pelo Ministério.

Art. 7º - O encerramento dos trabalhos de verificação dos dados eleitorais validados no CNES, a serem utilizados na
apuração dos percentuais de representatividade anual de cada central sindical. deverá ocorrer até o dia 15 de fevereiro do ano
de início do ano de referência.
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Art. 8º - Após o encerramento dos trabalhos poderá qualquer central sindical integrante do GT interpor recurso administrativo
em face do resultado final apurado, no prazo de 10 (dez) dias, a partir da publicação do extrato do relatório final do GT no
Diário Oficial da União.

Parágrafo único - Quando o objeto do recurso versar sobre o número de trabalhadores sindicalizados da entidade sindical,
este deverá ser instruído com provas materiais, tais como, cópia das guias de recolhimento da contribuição sindical
recolhidas no ano anterior ao do ano de referência, quando exigida por lei, recebidas pela entidade sindical nos termos do § 2º
do art. 583 da CLT, entre outras.

Art. 9º - Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 10 - Revoga-se a Instrução Normativa nº 5, de 20 de dezembro de 2013.

MANOEL DIAS


